
Regulamento (UE) n.o 36/2012 que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na Síria (JO 2018, L 131, p. 1), da 
Decisão (PESC) 2019/806 do Conselho, de 17 de maio de 2019, que altera a Decisão 2013/255/PESC que impõe medidas 
restritivas contra a Síria (JO 2019, L 132, p. 36), do Regulamento de Execução (UE) 2019/798 do Conselho, de 17 de maio 
de 2019, que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 36/2012 que impõe medidas restritivas tendo em conta a situação na 
Síria (JO 2019, L 132, p. 1), da Decisão (PESC) 2020/719 do Conselho, de 28 de maio de 2020, que altera a Decisão 
2013/255/PESC que impõe medidas restritivas contra a Síria (JO 2020, L 168, p. 66), e do Regulamento de Execução (UE) 
2020/716 do Conselho, de 28 de maio de 2020, que dá execução ao Regulamento (UE) n.o 36/2012 que impõe medidas 
restritivas tendo em conta a situação na Síria (JO 2020, L 168, p. 1), na medida em que estes atos visam o recorrente e, por 
outro, um pedido baseado no artigo 268.o TFUE e destinado a obter a reparação dos danos que este alegadamente sofreu na 
sequência destes atos.

Dispositivo

1) É negado provimento ao recurso.

2) George Haswani é condenado nas despesas.

(1) JO C 305, de 9.9.2019.

Acórdão do Tribunal Geral de 16 de dezembro de 2020 — Forbo Financial Services/EUIPO — 
Windmöller (Canoleum)

(Processo T-3/20) (1)

(«Marca da União Europeia — Processo de oposição — Pedido de marca nominativa da União Europeia 
Canoleum — Marca nominativa internacional anterior MARMOLEUM — Motivo relativo de recusa — 

Apresentação tardia da declaração de fundamentação do recurso — Inadmissibilidade do recurso na 
Câmara de Recurso — Pedido de restitutio in integrum — Doença súbita do advogado que representa a 
recorrente — Dever de vigilância — Valor probatório da declaração prestada solenemente pelo advogado»)

(2021/C 62/35)

Língua do processo: alemão

Partes

Recorrente: Forbo Financial Services AG (Baar, Suíça) (representante: S. Fröhlich, advogado)

Recorrido: Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (representante: M. Fischer, agente)

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do EUIPO, interveniente no Tribunal Geral: Windmöller GmbH (Augustdorf, 
Alemanha)

Objeto

Recurso da Decisão da Segunda Câmara de Recurso do EUIPO de 9 de outubro de 2019 (processo R 773/2019-2), relativa a 
um processo de oposição entre a Forbo Financial Services e a Windmöller.

Dispositivo

1) A Decisão da Segunda Câmara de Recurso do Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia (EUIPO) de 
9 de outubro de 2019 (Processo R 773/2019-2) é anulada.

2) O EUIPO é condenado nas despesas.

(1) JO C 77, de 9.3.2020.
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